
a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Nomeia membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e administrativas e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. l. Nomear para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA do Município Governador Edison Lobão, para o biênio 202312024. 

REPRESENTES DO PODER GOVERNAMENTAL: 

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 
TITULAR: ANDREIA DE OLIVEIRA PEREIRA; 
SUPLENTE: AMANDA ALVES BRANDÃO; 

li - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
TITULAR: RITA DE KASSIA SILVA MELO; 
SUPLENTE: THAIS MORAIS PEREIRA; 

III - SECRETARIA DE SAÚDE: 
TITULAR: ANTÔNIA CHAVES SOARES; 
SUPLENTE: SILAS BARBOSA DE SOUSA; 

IV - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO: 
TITULAR: ANTÔNIO RAIMUNDO DA SILVA JUNIOR; 
SUPLENTE: ALEFF ALVES SILVA 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

- ASCOBAM: 
TITULAR: ELIANE DE SOUSA SILVA; 
SUPLENTE: MARIA ANTONIETA DE SOUSA SILVA; 

lI — IGREJA CATÓLICA: 
TITULAR: MARIA DA LUZ SILVA PEREIRA; 
SUPLENTE: MARIA DO CARMO MILHOMEM RODRIGUES; 



a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

III - CVPI: 
TITULAR: LEUZINA LIMA MALAQUIA; 
SUPLENTE: ANTÔNIA ACIOLI DE SOUSA OLIVEIRA; 

IV - IGREJA NOVA ALIANÇA: 
TITULAR: LINDOMAR DA COSTA; 
SUPLENTE: MIRIAN LIMA DA SILVA SOUSA; 

Art. 2° . O serviço prestado pelo membro ora nomeado, será considerando de caráter público 
relevante, sendo vedada qualquer remuneração. 

Art. 30,  O mandato do membro ora nomeado nesta Portaria, será de 2 (dois) anos, permitida 
uma única recondução. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se nos locais de costume, e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 02 DE FEVEREIRO DE 2023, 202 0  DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Nomeia membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, constitucionais e administrativas e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 'r. Nomear para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA do Município Governador Edison Lobão, para o biênio 202312024. 

REPRESENTES DO PODER GOVERNAMENTAL: 

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 
TITULAR: ANDREIA DE OLIVEIRA PEREIRA; 
SUPLENTE: AMANDA ALVES BRANDÃO; 

II- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
TITULAR: RITA DE KASSIA SILVA MELO; 
SUPLENTE: THAIS MORAIS PEREIRA; 

III - SECRETARIA DE SAÚDE: 
TITULAR: ANTÔNIA CHAVES SOARES; 
SUPLENTE: SILAS BARBOSA DE SOUSA; 

IV - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO: 
TITULAR: ANTÔNIO RAIMUNDO DA SILVA JUNIOR; 
SUPLENTE: ALEFF ALVES SILVA 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

I—ASCOBAM: 
TITULAR: ELIANE DE SOUSA SILVA; 
SUPLENTE: MARIA ANTONIETA DE SOUSA SILVA; 

li — IGREJA CATÓLICA: 
TITULAR: MARIA DA LUZ SILVA PEREIRA; 
SUPLENTE: MARIA DO CARMO MILHOMEM RODRIGUES; 
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III - CVPI: 
TITULAR: LEUZINA LIMA MALAQUIA; 
SUPLENTE: ANTÔNIA ACIOLI DE SOUSA OLIVEIRA; 

IV - IGREJA NOVA ALIANÇA: 
TITULAR: LINDOMAR DA COSTA; 
SUPLENTE: MIRIAN LIMA DA SILVA SOUSA; 

Art. 20. O serviço prestado pelo membro ora nomeado, será considerando de caráter público 
relevante, sendo vedada qualquer remuneração. 

Art. 30. O mandato do membro ora nomeado nesta Portaria, será de 2 (dois) anos, permitida 
uma única recondução. 

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se nos locais de costume, e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBAO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 02 DE FEVEREIRO DE 2023, 202 0  DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO )USA 
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GABINETE 

Ãfl. 10.  CONCEDER liciniça san nnawiaaç*,. a Aiatia da Silva 

e Silva, savidcn dcsira, do tgo de Ténüca de Enfennagnn, a 

contar do dia 02 de fevereiro de 2023 a 02 de fntreiu & 2024- 
PORTARIA tfl21, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUMCIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO lbvtRMmÃo, ao uso de sius attilniiçôa 
legais e de aujrdo com o que dispõe a Lei Orgnica do Municipio an 
art. 65, VI e IX, e o que vwsa a Lei M*micãja] ti0  02*~ lá essa 
que trata sob,e o Regime iznídien dos Sni&ns Públicos de Gov. •4iscm Ld,ãMA, boa como asf9l da Lei ifLi 12, de 11 de 
dezoito de 1990. 

CONSIDERArt4DO o zupniniaito fwntdo - Smta 
Andreia da Silva e Silva,  

ML r - EMa Postazia an nu igor m data de sa p'Micação. 

R. fl4&pW-St Cwtn-sa 

GABINEIt DO PWEEFO, SI GOVERNADOR EDISON 
LOBÃo, ESTADO DO MARANHÃO, 02 FEVEREIRO 2023, 20r 
DA INDEPENDÊNCIA E 135w DA .REPÚBUC& 

CERAISO £VANDRO BRAGA DE SOUSA 

RESOLVE: 
	 Pitíeilo Mwaicipal 



c.:lE.c.2In: 7z.nc1_:.Dr.r.1 eEla.uJI:s.n:I. T  ;:z.LLfl.i1f_W,v4ES;'z::4 :.1.Sircfl12?;C; 

PORTARIA N 622, DE 02 DE LEVEREIRO DE 2S23. 

"At j.epubnn gã, Cm~~ dos Direitos da hoo 
lãs., e & dmnhzsprot*!ètciaL - 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUISON 
LOBÃO, ESTADO 110 MARANHÃO, no co de suas atztuiçõcs 

is. axzs*Ãncionis e adminisijativas cnn caifonnida& «xii a Lá 
Osrnsa MuEicipaL 

RESOLVE: 

Afl- 10. Nauta pra integrar o CONSELHO MUNICIPAL. DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA do Município Governado. Ediscui 

- ja o biâiio 202302024. 

REPRESENTES DO PODER GOWRtÍAMENTÁL: 

1 -SECRETARIA DE DESF7ÇVOLVIMflT0 SOCIAL: 

IU1JIÁR: AMIREIA DE OLIVEIRA PEREIRA; 

SUPLENF& AMANDA ALVES BRANDÃO; 

1TflILAL ANTÓNIO RAIMUNDO DA SILVA JUNIOR 

SUPLENTE: ALEFF ALVES SILVA 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

I-ASCOBAM: 

I1ITULAIt EL1ANE DE SOUSA SILVA; 

SUPLENTE: MARIA ANTONIETA DE SOUSA SILVA; 

lI-IGREJA CATÓUCk 

TJLAIt MARIA DA LUZ SILVA PEREIRA 

SUPLENTE: MARIA DO CARMO MILHOMEM. RODRIGUES; 

III - CVPI: 

TITULAt LEIJ7ÃNA UMA MALAQUJA; 

SUPLF^ ANTÓNIA ACIOLI DE SOUSA OLIVEIRA; 

II - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

TTflhLsIt RITA DE KASSIA SILVA MELO 

G
MME~-, M. AIS MORAIS PEREIRA; 

IV- IGREJA NOVA ALIANÇA: 

flTULMt LINDOMAR DA COSTA; 

SUrInnt MIRIAN LIMA DA SILVA SOUSA; 

III - SECRETARIA 1W SA&DE: 

flflJL,At AIÇTÓNIA CRAVES SOARES; 

SIJPIfl7E: SILAS BARROSA DE SOUSA; 

W —  SEUWIARJA DE CULTURA E TURISMO: 

Art r. O serviço pucstado - mentiu ai natado. saí 
«xisidaando de aráta publico xdcvançc. saxio vSatb qumlqin 

Ait 30.0  irandato do mato ai nomeado oa Pmzia. sai dc2 
(dois) ana, permitida um única rcat&ição 

c&4R0 OficiAL annøwco PRnTIRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISOH LOBÃO 
É GARAN11DA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

Mnadaue&otamagovixftaaencbflaho 

cOosGo DE AUTPH1CIE)Aoe 7b5541881baOcbebcl1 b54941120f2a661g82t 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENBCIDADE, LEIA 0 ORCOCE AO LADO 
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L-» 	
r.I.:*:'fl1yFI'3cl.p. 

de buscar cquipanxx.tus para a SwctaTia de Tn~m Obras e 
Saviços (hbanos, no dia 02 de (motim de 2021 

Art, CEsta Portaria culta cm vigor na tia de sim publicação. 

Dê,e.--- jIique- . leais & unw. e amqn.. 

§ 2° O vala será iq,assado - Sar6at Municipal de Faznib. 
Finanças e Racha para conta pessoal do beneficiário por meio de 
tnmsfertcia ckttica: 

GABINETE DO PREFEnO, EM GOVERNADOR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. 02 DE FEVEREIRO DE 
2023.202° DA D DEPENDÊNCiA E 1350  DA REPOBUC& 

CERALDO EYANDRO BRAGA 1W 50 USA 

Pzcfáro Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MI. 2° Esta portaria cRUa a» vigor na data de sim prIIl~ 
revogadas as disposições au 

Registro-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 31 DE JANEIRO DE 2023.20? DA 
iNDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLICA. 

PORTARiA N 016/2023-DIÁRIAS 

Dôp& sdn Ominsão de Diávias pim atenun, de dnpna &, 
flun,w Canvibo lima. 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
- coa"&*»o* EDISON LOBÃO, no tn de suas atribuições 

Jtpis c de auedo an o que dispõe a Lei Orginica do Município co 
que dispõe a Lei Mrmicipal a°  028/2002, ki asa que dispõe sofre o 
Regime Jurídico dos Savidcwcs Públicos de Gov. Edison Lob5&MA 
e dí atas providências, bem conao o que dispõe a Lei Mimicipal ti0  

OSSdeO9&niaiode2ü22. 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Adrniiiistnção 

Port 05512021 

PORTARIA N' 017/2023/111 ÁRIAS 

fl.'sptie a*r £bnão ik MArias jrm cv&mzrv de dnpnrzr &, 
Vice-Pnfefto Municr),alflávio Soant-v Lima. 

RESOLVE: 

Ast. 1°  - Conceda- a título de diária o vala de RS 500,00 (quinhentos 
,vais) - (composição do valor 01 diária & RS 500,00) para cobatuni 
de despesas de viagem do MoIm-isb, En~ Carvalho Lirn 
vinailado à Secretaria MIMIiCipaI Transporte. Obras e Serviços 

(kbats ~do CPFxxt367S13-namflmncccffindaa ta&t 
pn amceso de diárias da Lei Municipal n°088/2021 

1°. A con~ de diária justifica taulo cm vista o baiclidário la 
im dchdc & Pflrçidamtc Outra - MA, com a Uumlicbdc 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVFÃcA DOR EDISON LOBÃO, no uso de soas aIrlbSçõcs 
legais c dc ado com o que dispõe a Lei Orgflnica do Município co 
que dispõe a Lei Municipal n°028/2002, lei asa que dispõe ataco 
Regime Jurídico dos Scvidtns Públicos de Gov. Edison IJ*IO$MA 
e dá omItas pwvidârcias, bern conw o que dispõe a Lei Municipal ri 0  
088 dcOÇ de nurio de 2022. 

RESOLVE: 

Ad. 1° - Conceda a titulo de diária o valor de RS 100.00 (Snecnlos 
reais) - (uxnposição do valor 01 diária no valor de RS 700,00) ça 
utatura de despesas de viagem do Vice-Pto Mornicipal 11kV1. 
Soares Lima, nncrifado ao Gabinete do Prefeito, portackr do O'F: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFURIRA MUNICWAL DE GOVERNADOR EDISON 106*0 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

ltpsJovwradredisonflmona.govirflransparenda/dinrio 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 7bSS41881ba0cbebc1 1b5494I72066f932db 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 



1-._ 

G0IADOR EOON LtBAO DIIa» cflc&& - EXECUI1VO - *)aew 859 z WWT& 020€ EEVEREFÓ LL fl PR&A dOES - 

flL336S13-fl, aafftxn,c estipula a tabela pua an, de Diárias 
da Cci Municipal n° OSWZOZZ. - 

§ t° A axtão de diária justifica tendo au vista o beneficiário ta 
wiqnuuia4S iu Capital do Estado— São 14s - MA, com a fltnlitdc 
de participar da Cainúiia de Posse e Reemidução = Cargo do 
Dep~RfidoAnzuainodiade01 de ra'cztio dc 2023. 

2°- O valor sai repassado - Scactaria Municipal & Finanças 
lura afla pessoal do beneficiário pie ntio de truasfesúncia eWrônica. 

An. 2° Esta pecaria entra ema vigor na dela de sua j*tlicação, 
icvogt as disposições au LWIL&LIOL 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

,MÊZrADo DO MARANHÃO, 31 DE JANEIRO DE 2023, 20r DA 
DEPENDÊNCIA E 135"DAREPÚBUCA. 

JOÃO VICIOU CASTRO SOBRAL 

s€.da a, Municipal de Administração 

Pwl. 05512021 

-- 	PORTARIA N" 018I2s23/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Qjne, de .Dãbias prn cobertura de despesas do 
Qwdar lia/o da Um Monte Palmo 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE .ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais ede ado com o que dispõe a Lei Orgánica 
do Município e-o que dispõe a Lei Municipal o° 0280002, lei essa que 

dispõe sobe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. 
Eglison LobMA e dá outras piov~ bem conx o que dispõe a 

Municipal n°088 & 09 de inalado 2022. 

RESOLVE: 

Ad. 1°- CaicSa a título de diária o valor deUS 2.000,00 ~reais) 

- (Cano do nt 04 diárias de RS 500,00) para atenta de 
despesas & siagan do Coordenador. Ralo da Silva Monte Patina 
ticatilo á Saada.s Municipal Educação, portador do CPF: 
mflflBn ainIkume estipula a tabela para cimcrssão de diárias 
da 14 Municipal n°088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária se justifica (ando cor visto o bcndki*rio 
ler wn,uipLçsosin citde de Bana do PãaílIU com a finalidade de 
tqitadar o Município de Governador Edison Lobão - MA axrw 
Coordenador Geral das Olimpíadas Brasileiras de Astioinnia (OBA) 
e Mostra Brasileira de Foguetes (MOBFOG) no período de 06 a 09 de 
fevereiro de 2023. 

g 2°. O 'n'alor saí i po,atk pela Seaaai'ía Mxmidpai de Ediuçio 
pan conlapessoal dobardlcii.riopormeiodc flaasfa€uciaddrõt 

Art. 20  Esta pecaria ata au vigor ia data de sua ptI'-~ 
revogadas as disposições em contrário. 

Regishc-se. Cuwpra-se. Pnblique-st 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 
ESTADO DO MARANHÃO, 31 DE JANEIRO DE 2023,20r DA 
INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA. 

JOÃO VICIOU CASTRO SOBRAL 

Scactário Municipal de Mminisoaçio 

Port. 055/2021 

PORTARIA N' 01912123/DIÃRJAS 

Dispõe sobre Qnicc, de Oiãiún para a*anau de despesas do 
h'ofrnor 1! :FdenonAraújo dos Sanios 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISWRAÇÃO, no uso 
de suas atrilmições legais e do acordo aun o que dispõe a Lei Otrinica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipaln° 02812002, lei asa que 
dispõe sdirc o Regime Jurídico dos Sa'n'i&ns Públicos de 6ev. 
&fismr LobãofMA e 41 «aftas wovidãicias bern amx o que dis6ea 
Lei Municipal n°088 &O9denmiode2ø22. 

RESOLVE: 

Are. 1° - Conceder a título de di*ria o valor de RS 2.000.00 -(dois reais) 
- (aiuxsição do nlort 04 diárias de R$ 500,00) para atattn do 
despesas 

 
de viagem do Professor II, Edrnou Ânijo dos Sasos 

ttrttdc à Saxdaria Municipal Educação, portador do CW: 
nx318523-n conforme estipula a tabela para concessão de diárias 
datei Municipal n°08812022. 

mÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

t ngansparendaMiatlo 

CÓDIGO DE AUTENTiCIDADE: 7b5541881baOcbebc1 1 b549$1720Q2tj65l982db 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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* ltt A naiccsso de diaÇ,t scjuzlifica taido nu 'isto o bcncliciázio 
Ia caontnu,an In cidade de Bain do J'itaíFJU, com a final idade de 

a Esceh Municipal Santa c o Município de Govanador 
Egbsun teSo - MA in Mira Brasilcna de Fogudcs no palixio de 
06 a 09 de fèvcrciro de 2023. 

* r. O ;21a- saá npamdo pela Sazrtafia Municipal de Ehzuço 
paz cU1apCaJI dobajefititio por nidodcuunsfa€nda tânim: 

Au. 20  Esta pabnb ama cm vigor na data de sua p%tb~ 
intgabs as &posiçõa nu ccmttátio. 

Rest Cm~ P 

GABINEtE DO SECREtÁRIO MUNICIPAL DE 
Mfln1STRAÇÃO DE GOVB(NADOR EDISON LOBÃO, 
STADO DO MARANHÃO, 31 DE JANEIRO DE 2023, zor DA 

INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPCIBUCA 

JoÃo wcros cAstRo sonHAi. 

Seatttio Municipal de Adninisuaço 

Pat 05512021 

. 

oiÁaio OFiCiAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

cóoieo DE AUTENTICIDADE 7b5541 881 baOcbebcl 1b54941 720t22b661982db 

PARA VERIFICACÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ U. N°800. CENTRO 

(30V. EDSON LOBÃO - tIA. CER 65928-000 

. 

Email: semad@govelTtadcxedisonktaosnagov.br  

Telefone: (99)98521-4266 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

C€I1;J'4.];1e: '' siniUJnT€ITi] 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

ICP 
Brasil 

Este doce,to é assinado 
diqitalzente, o que qarante a 
autenticidade do n conteúdo. 
IWXCIPTO IE WVERSMXXt EDtS*I 

IÁatt: ..erbethlsQhotraail ac 

Cainto de Tempo : 02K1212023 1723:11 
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